
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-feira – Recife, 20 de Outubro de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.193

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 21 (Quinta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  

III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL
         

1.1.0.Férias – Concessão

Concedo, a contar de 20SET10, 30 (trinta) dias das férias regulamentares relativas ao ano de 
2009, ao Cap PM Mat. 940199-7/6ª EMG – SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, com permissão de gozo em 
todo Brasil. De acordo com a alínea “i” , do inciso IV do Art. 49, combinado com o Art. 61, da Lei nº 
6.783, de 16 de outubro de 1974 – ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES. (Nota nº 151/2010/SCH)

                  
 
2.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO

         
2.1.0.Licença Especial - Concessão

Concedo, a contar de 08 de novembro de 2010, 04 (quatro) meses do gozo da Licença Especial, 
referente ao  2º Decênio, a 2º Sgt PM Mat.22263-1/ANTÔNIA BARBOSA DA SILVA FRANCO, RG nº 
28796, servindo atualmente Diretoria de Gestão de Pessoas.(Nota nº 774/2010/DGP-6)

3.0.0.ALTERAÇÃO DE CABO
         

3.1.0.Requerimentos Despachados

OBJETO: RESERVA REMUNERADA 
 
1.  CB  PM  Mat.  22119-8   ZILDE  SANTOS  RIBEIRO,  requer  passagem  para  a  Reserva 

Remunerada, à pedido.
2. Despacho deste Diretor de Gestão de Pessoas: INDEFERIDO, face o contido na alínea “a”, § 

2º, art. 89, da Lei nº 6.783/74.
3. A DGP-1, DGP-2 e 6º BPM, para conhecimento e providências;
4. PUBLIQUE-SE.(Nota nº 055/2010/DGP-9)

OBJETO: DESISTÊNCIA DO PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA PARA A INATIVIDADE
 
1. JOÃO JOSÉ ALVES, Cabo PM, Matrícula 20998-8, requer cancelamento do pedido de 

Transferência para a Reserva Remunerada, em virtude de não mais de seu interesse passar para a 
inatividade.

2. Despacho deste Diretor de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, face o contido no Art. 51, da Lei 
nº 11.781, de 06/06/2000.

3. A DGP-1 e DGP-2, para conhecimento e providências;
4. PUBLIQUE-SE.(Nota nº 054/2010/DGP-9)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
         

1.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.De Subtenente

1.1.1.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Análise de Reconsideração de Ato

Origem: Punição disciplinar de prisão de 21 (vinte e um) dias, publicado no Boletim Interno/DGP nº. 118, 
de 29 de junho de 2010. 
Recorrente:  ST RRPM  Mat. 102.709-3 – JOSÉ ALVES DOS SANTOS.
Fato a apurar:  Por haver, quando de serviço no Aeródromo da Cidade de Belo Jardim - PE, mesmo sem a 
conhecer, dirigido a palavra a Srª. Gisele Rocha dos Santos, nora do 2º Sgt RRPM Mat. 107312-5 Antônio 
José da Silva, dito que conhecia um rapaz que vendia gás, convidando-a para ir em seu carro, convite 
recusado por ela, tendo dito “meu negócio é com você”, havendo no dia 13 de dezembro de 2008, uma 
discussão  entre  os  dois  milicianos,  tendo  o  sindicado  tratado  de  forma  pejorativa  a  senhora 
supramencionada.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

2. Em matéria de defesa alega prescrição, informando que esta autoridade extrapolou os prazos. 
Ocorre  que,  conforme  entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal,  através  do  Informativo  nº.  159, 
tratando-se de procedimento administrativo disciplinar, o julgamento fora do prazo não implica nulidade.

3.  Exsurge  cristalinamente  a  materialidade  da  imputação,  quando  o  recorrente  feriu  norma 
constante da Lei nº. 11817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco).

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1.  Indeferir  o  presente recurso por  não apresentar  fatos  novos capazes de ensejar  um novo 

entendimento;
2. Remeter cópias desta decisão à Corregedoria Geral da SDS, à Guarda Patrimonial, ao 15º 

BPM  e à DGP-7;
3. Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

____x____

_______________________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – Cel PM 

 Diretor de Gestão de Pessoas 
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  CO N F E R E: 

  _____________________________________________
HENRIQUE GOMINHO FERRAZ –  Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto Interino de Gestão de Pessoas 

Difusão: DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

 MENSAGEM BÍBLICA
“porque o fruto da luz consiste em toda a bondade, e justiça, e verdade,”
“provando sempre o que é agradável ao Senhor.”(Efésios 5.9-10)


